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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0373.5/2019 
 

Recebi para relatar, em conformidade com o art. 128 do Regimento 

Interno desta Assembleia, os autos do epigrafado Projeto de Lei, de autoria do 

Deputado Kennedy Nunes, que “institui, no âmbito do Estado de Santa 

Catarina, a Política de educação Digital nas Escolas – Cidadania digital, e 

adota outras providências.” 

De acordo com o proponente, o objetivo da proposta é de prever ações 

no sentido de oferecer diretrizes para o uso pedagógico correto da tecnologia 

dentro do ambiente escolar. 

Diante da repercussão do Projeto, e com fulcro no art. 71, inc. XV do 

Regimento Interno desta Assembleia julgo imperativo solicitar diligência, por 

intermédio da Casa Civil, à Procuradoria Geral do Estado (PGE) e à 

Secretaria de Estado da Educação para que se manifestem sobre a matéria a 

fim de substanciar as decisões a serem tomadas em prol da população 

catarinense. 

É o pedido de diligência que se submete à apreciação.  

 

 
Deputado Mauricio Eskudlark 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
 
 
 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 0373.5/2019 
 

 
 

PARECER COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. PROJETO DE 
LEI Nº 0373.5/2019. AUTORIA DEPUTADO 
KENNEDY NUNES. INSTITUI, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, A POLÍTICA 
DE EDUCAÇÃO DIGITAL NAS ESCOLAS - 
CIDADANIA DIGITAL, E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 

 
Autor: Deputado Kennedy Nunes 
Relator: Deputado Maurício Eskudlark 
 

 
 

I – RELATÓRIO 
 
 

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria do Eminente Deputado Kennedy 
Nunes, com o intuito de instituir, no âmbito do Estado de Santa Catarina, a Política 
de Educação Digital nas Escolas - Cidadania Digital, e adota outras providências. 

O PL sob análise foi lido na sessão plenária em 17 de outubro de 2019, 
mesma data em que começou a tramitar nesta Comissão, em 21 de outubro de 2019 
fui designado relator (fls. 09). 

Postulei por diligência externa a fim de ouvir a Procuradoria Geral do 
Estado – PGE e a Secretaria da Educação, sendo que o requerimento foi aprovado 
por unanimidade.  

Em 10 de fevereiro os autos retornaram conclusos. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
Luz Fontes, 310 - CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa Catarina - Fone: (48) 3221-250 

É o relatório.  
 
II – VOTO 
Conforme o Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Santa 

Catarina, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar os aspectos 
constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa, das propostas 
sujeitas a apreciação do Poder Legislativo. Artigo 72, inciso I.1 

No tocante a matéria, apesar de extremamente meritória, percebo que 
acarreta aumento de despesas ao Poder executivo, na medida que exige a 
realização de cursos especializados, o que afronta a Constituição Federal, art. 63, 
inc. I2, incidindo em ofensa ao princípio da separação dos Poderes. Simetricamente 
analisando a proposição também ofende o art. 50, §2º, VI, combinado com Art. 71, 
IV, “a” da Constituição do Estado de Santa Catarina3.    

Neste sentido também se pronunciaram a Procuradoria Geral do 
Estado – PGE e a Secretaria da Educação (fls. 13-33). 

                                            1ESTADO DE SANTA CATARINA. REGIMENTO INTERNO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA Resolução nº 001/2019 
Art. 72. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Constituição e 
Justiça, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora:  
I – aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos ou emendas 
sujeitos à apreciação do Plenário da Assembleia Legislativa 2 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. 
Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, 
§ 3º e § 4º; 3 ESTADO DE SANTA CATARINA. Constituição Estadual. Texto constitucional promulgado em 5 de 
outubro de 1989. Edição atualizada em agosto de 2019 
Art. 50.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição 
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 
VI - a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art. 71, inciso IV 
Art. 71.  São atribuições privativas do Governador do Estado: 
IV - dispor, mediante decreto, sobre:  
a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não implicar aumento de 
despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; e 
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Assembleia Legislativa do Estado 
Luz Fontes, 310 - CEP: 88020

Sendo assim, concluo que o projeto de lei n. 0
os requisitos legais, pois está eivado de inconstitucionalidade devendo
arquivado.  

Ante o exposto,
de Lei n. 0373.5/2019, de autoria do Exce
âmbito desta comissão.  

É o parecer que subm
É como voto senhor Presidente.
Sala de comissões em:

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde 
CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa Catarina - Fone: (48) 3221

Sendo assim, concluo que o projeto de lei n. 0373.5/2019 não
pois está eivado de inconstitucionalidade devendo

o exposto, com a máxima vênia, voto pela REJEIÇÃO
, de autoria do Excelentíssimo Deputado 

 
o parecer que submeto a elevada consideração deste colegiado

É como voto senhor Presidente. 
missões em:  

 
Deputado Mauricio Eskudlark 

Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
Fone: (48) 3221-250 

373.5/2019 não cumpre 
pois está eivado de inconstitucionalidade devendo ser 

REJEIÇÃO do Projeto 
lentíssimo Deputado Kennedy Nunes, no 

eto a elevada consideração deste colegiado. 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0373.5/2019 

 

 

Institui, no âmbito do Estado de Santa 

Catarina, a Política de Educação Digital nas 

Escolas - Cidadania Digital, e adota outras 

providências. 

 

 

Autor: Deputado Kennedy Nunes 

Relator: Deputado Luiz Fernando Vampiro 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

  

   Trata-se de projeto de lei que institui, no âmbito do Estado de 

Santa Catarina, a Política de Educação Digital nas Escolas - Cidadania Digital, e 

adota outras providências. 

A proposição foi lida no Expediente da Sessão plenária do dia 18 

de outubro de 2019 e foi distribuído ao Relator Deputado Maurício nesta 

Comissão no dia 21 de outubro de 2019. 

No dia 05 de novembro foi aprovado nesta Comissão 

requerimento de diligência que foi respondido. 

O Relator no dia 16 de junho apresentou seu voto pela rejeição 

do projeto de lei e pedi vista. 

É o relatório. 

 

II – VOTO VISTA 

 

Cabe analisar nesta Comissão assuntos atinentes aos aspectos 

constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos 
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conforme prescreve o inciso I do Art. 72 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 

O projeto de lei pretende criar um programa de educação (no 

sentido de comportamento) digital que ajudaria a nortear o comportamento 

digital na educação dos estudantes catarinenses. 

Segundo o Autor da matéria este projeto de lei foi pensado na 

UNALE – União dos Legislativos e Legisladores Estaduais e encaminhado à 

diversas Assembleis Legislativas Estaduais. A inspiração do projeto de lei é o 

programa elaborado pela Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC) 

que denomina-se Escola Digital que segundo o site 

(http://pfdc.pgr.mpf.mp.br/informativos/edicoes-2015/novembro/projeto-

educacao-digital-nas-escolas-e-apresentado-ao-mec/)  tem o seguinte objetivo: 

“O projeto Educação Digital nas Escolas é uma iniciativa alinhada às diretrizes 

estabelecidas pelo Marco Civil da Internet (Lei Nº12.965/2014), que em seu 

artigo 26 destaca o dever constitucional do Estado na prestação da educação 

para o uso seguro, consciente e responsável da internet como ferramenta para o 

exercício da cidadania, a promoção da cultura e o desenvolvimento tecnológico. 

Assim, o projeto consiste na realização de oficinas em parceria com a 

organização não-governamental SaferNet, com foco na formação de 

profissionais da educação para trabalhar em sala de aula temas 

comociberbullying, sexting, aliciamento, privacidade, canais de denúncia e uso 

excessivo da rede.”. 

Na Assembleia Legislativa de Minas Gerais, Rio Grande do Sul e 

São Paulo estão tramitando os Projetos de Lei nº 1139/19, 404/19 e 47/18 que já 

foram aprovados na Comissão de Constituição e Justiça. 

No nosso entendimento a matéria não se encontra entre aquelas 

cuja iniciativa é de origem governamental do Chefe do Poder Executivo nos 

termos do art. 50, §2º da Constituição Estadual. 
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http://pfdc.pgr.mpf.mp.br/informativos/edicoes-2015/novembro/projeto-educacao-digital-nas-escolas-e-apresentado-ao-mec/
http://pfdc.pgr.mpf.mp.br/informativos/edicoes-2015/novembro/projeto-educacao-digital-nas-escolas-e-apresentado-ao-mec/


 
Segundo o art. 39 da Constituição Estadual cabe a Assembleia 

Legislativa dispor sobre todas as matérias de competência do Estado e neste 

caso é matéria de nossa competência nos termos do art. 24, IX c/c art. 205 e 206 

da CF.  

A essência do projeto de lei guarda relação com a Base Nacional 

Comum Curricular – BNCC conforme disposto no art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. 

Neste caso a matéria disposta no projeto de lei visa melhorar a 

educação para dar ao aluno o pleno desenvolvimento e seu preparo para o 

exercício da cidadania. 

Assim projeto de lei não padece de vícios de constitucionalidade 

ou legalidade. 

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

0373.5/2019, devendo seguir seus trâmites regimentais.  

 

 Sala das Comissões.  

 

 

LUIZ FERNANDO VAMPIRO  

Deputado Estadual 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
 
 

Matéria: PL – 0373.5/2019. 
 
 

Ementa: "Institui no âmbito do 
Estado de Santa Catarina, a 
Política de Educação Digital nas 
Escolas - Cidadania Digital, e 
adota outras providências." 
 
 

Procedência: Legislativa – Deputado Kennedy Nunes. 
Relator: Deputado Valdir Vital Cobalchini. 

 

    Senhor Presidente,  

    Senhores Deputados Membros desta Comissão. 

 

    Trata-se de proposição do legislativo, com o escopo instituir no âmbito do 

Estado de Santa Catarina, a Política de Educação Digital nas Escolas - Cidadania 

Digital, e adotar outras providências. 

 
    A matéria encontra-se em trâmite perante esta Comissão, nos termos do art.78 

do REGIALESC, para que se proceda a análise de assuntos relativos educação, 

cultura e desporto. 

 

    A proposição visa regulamentar uma filtragem adequada do uso da internet pelos 

alunos, dentro e fora do ambiente escolar, criando princípios e ações basilares para 

aplicação da política de educação digital. 

 

    Durante a tramitação na CCJ foi aprovada diligência externa, com o retorno das 

manifestações da Secretaria de Estado da Educação e da PGE (fls.13/33). 
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     A Secretaria de Estado da Educação informa que já possui ações pedagógicas 

nos moldes sugeridos pela proposição, apontando inconstitucionalidade da 

proposta por interferir nas atribuições da secretaria e, no mérito, sua rejeição em 

face daprévia existência de ações constantes da proposição, que já são executadas 

pela secretaria. 

 

     A PGE se manifesta pela inconstitucionalidade, por vício formal, em face da 

interferência na organização e funcionamento do Poder Executivo. 

 

    O Relator, Deputado Maurício Eskudlark, votou pela rejeição da matéria, em 

face das manifestações supra citadas. 

 

    Em voto vista, o Deputado Luiz Fernando Vampiro, votou pela aprovação da 

matéria, com seu parecer aprovado por unanimidade em 07/07/2020.   

 

    Superada a questão constitucional, resta a análise do mérito da proposta, que se 

revela meritória ao promover ações com a finalidade de estimular o uso consciente 

e responsável da internet, por crianças e adolescentes, no âmbito escolar e fora 

dele. 

 

    Saliento que a medida contribui para melhoria do sistema social e educacional, 

mediante a instituição de políticas de educação voltadas a conteúdos digitais. 

 

     O projeto atende ao interesse público e tem relevância social a medida que trata 

de questão cotidiana e de relevante importância.   

 
   Assim, examinados os autos do Projeto de Lei em análise, voto pela 

APROVAÇÃO, devendo prosseguir seus trâmites legais e regimentais.  

    

                                Sala das Comissões, 

 

 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
RELATOR 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0373.5/2019 
 

“Institui, no âmbito do Estado de Santa Catarina, a 
Política de Educação Digital nas Escolas - 
Cidadania Digital, e adota outras providências.” 
 
Autor: Deputado Kennedy Nunes. 
Relator: Deputado João Amin. 

 
 

I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Kennedy Nunes, o 

qual almeja, basicamente, “adquirir uma tecnologia educacional para garantir que a 

filtragem adequada da internet dentro e fora das escolas esteja em vigor” (art. 1º, 

caput). 

 

Argumenta o Autor que "embora a mídia e a tecnologia tenham uma 

grande promessa de aprendizado, os jovens precisam de apoio e educação para 

aprender a fazer julgamentos sólidos ao navegar no mundo digital", mostrando-se 

relevante a proposição em estudo, vez que "prevê ações no sentido de oferecer 

diretrizes para o uso pedagógico correto da tecnologia dentro do ambiente escolar" (pp. 

04 a 07 da versão eletrônica do processo). 

 

O Projeto de Lei em foco foi admitido na Comissão de Constituição e 

Justiça (CCJ), com base em voto-vista de membro daquele Colegiado, a despeito de 

voto em sentido contrário do Relator originalmente designado (pp. 31 a 37 da versão 

eletrônica do processo). 

 

Tal trâmite foi precedido de requerimento de diligência à Procuradoria-

Geral do Estado e à Secretaria de Estado da Educação, manifestando-se ambos os 

órgãos, pela inconstitucionalidade da matéria, por vício de iniciativa, pronunciando-se, 

também, a Secretaria de Estado da Fazenda, no sentido de que é "necessária a 

obediência às normas previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal" (pp. 08 a 30 da 

versão eletrônica do processo). 
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2 

 

Na sequência do trâmite legislativo, o Projeto de Lei em exame foi 

aprovado no âmbito da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, e atualmente 

encontra-se nesta Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e Energia, sob a 

relatoria deste Deputado (pp. 38 a 40 da versão eletrônica do processo). 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Adentrando-se efetivamente na análise do Projeto de Lei em pauta, no 

que concerne ao campo temático deste órgão fracionário, faz-se oportuno transcrever o 

art. 81, III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa: 

 
Art. 81. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade 
da Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e Energia, 
cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora: 
(...) 
III – políticas de pesquisa, ciência, tecnologia e inovação tecnológica; 
(...) 

(Grifos acrescentados) 
 

Por meio da leitura do dispositivo citado, depreende-se que a matéria 

ajusta-se plenamente ao seu ditame, porque busca estabelecer política ligada a 

questões de cunho tecnológico.  

 

Contudo, sob a ótica do interesse público, pressuposto a ser 

examinado nesta fase processual, verifica-se o não atendimento do quesito citado, vez 

que a Gerência de Modalidades, Programas e Projetos Educacionais, da Secretaria de 

Estado da Educação1, informou, em sede de diligência, que toda a rede de ensino 

estadual, com base na “Política de Educação, Prevenção, Atenção e Atendimento às 

Violências na Escola e o Caderno Pedagógico, (...) desenvolve ações pedagógicas de 

prevenção às violências, na qual, inclui-se a prática dos crimes cibernéticos" (pp. 16 e 

17 da versão eletrônica do processo). 

 

                                                 
1
 Comunicação Interna n° 9121/2019, emitida pela Diretoria de Ensino da Secretaria de Estado da 
Educação – Processo SCC 12051/2019. 
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3 

 

A referida Pasta esclareceu, também, que possui dois programas em 

andamento, nestes termos:  

Informamos ainda que, a SED, desenvolve o Programa Conhecer 
para se Proteger, instituído e articulado entre a Secretaria de Estado 
da Educação, Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Secretaria de 
Estado da Segurança Pública. Além do Curso Online para os 
Profissionais da Educação, Educando para Boas Escolhas, 
desenvolvido pela empresa Safernet Brasil e disponibilizado na 
Plataforma da Secretaria de Estado da Educação. 

(Grifos acrescentados) 
 

Demonstra-se, então, que objeto material da proposição em tela não 

parece convergir para o interesse público, haja vista que o próprio agente diligenciado 

observou que já existem dois programas em andamento que desenvolvem ações 

pedagógicas tratando da educação digital, com o fito de combater violações nesse 

segmento. 

 

Em face do exposto, com base no art. 144, III, do Regimento Interno 

deste Poder, voto, no mérito, em face do interesse público, pela REJEIÇÃO do Projeto 

de Lei n° 0373.5/2019. 

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
 
 

Deputado João Amin 
            Relator 
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